
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

Órgão: 16 - DEPARTAMENTO MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Unidade: 3 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ação: 2105 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL Funcional: 0012.0365.0021

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

245 3339030000000000000 – Material de consumo 1000 78.053,00

Total Ação 78.053,00

Órgão: 16 - DEPARTAMENTO MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Unidade: 6 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

Ação: 2058 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL

Funcional: 0012.0361.0021

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

292 3339030000000000000 – Material de consumo 1000 131.503,50

Total Ação  

TOTAL 209.556,50

Órgão: 16 - DEPARTAMENTO MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Unidade: 3 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Ação: 2105 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL Funcional: 0012.0365.0021

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

248 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para

distribuição gratuita

1000 78.053,00

Total Ação 78.053,00

Órgão: 16 - DEPARTAMENTO MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Unidade: 6 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

Ação: 2058 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL

Funcional: 0012.0361.0021

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

295 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para

distribuição gratuita

1000 131.503,50

Total Ação 131.503,50

TOTAL 209.556,50

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DECRETO 63 SUPLEMENTAR

DECRETO nº 63/2026
 

SÚMULA: Abertura de Crédito Suplementar no
Orçamento do Exercício Financeiro de 2026.

 
A Câmara Municipal de Honório Serpa, aprovou e eu, Prefeito
Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e com base na Lei nº 1081 de
11/12/2025;
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município para o exercício de
2026, crédito Suplementar no valor de R$ 209.556,50 (duzentos e
nove mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)
para as dotações consignadas no orçamento vigente:

 
Art. 2º: Para cobertura do crédito a serem abertos no artigo anterior,
serão utilizados recursos oriundos de Anulação de dotação vigente
detalhado na sequência.

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, em 23 de março de
2026.
 
JOÃO CARLOS GARBIN
Prefeito Municipal
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